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RAZAO SOCIAL: COMERCIAL DAHANA LIMITADA

Ch{PJ: 00. 070.509 / 00,02-9 I

T]NIDADE: ROD BR-356 - LADO ÍUPAN 450 . BELVEDERE .
BELO HORTZONTE I MG - CEP: 30390-003

OBJETO DO CONTRATO: 36 COLETORES DE DADOS
HONEYWELL EDAsO + ACESSORIOS.
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CONTRATO DE I,OC^N,çÃO ON NAÁQUN{^IS E EQUIPAMENTOS N" OOO49O-22

Pelo presente instrumento P1ligular de locação, de um lado a empresa BACKUP AUToMAÇÃo rEQUIPAMENTOS TMONTAçÃO E EXPORTAÇÃO' TTNEU, iNSCritA NO CNPJ:2l'198.03510001-57, situado na Rua Engenheiro Pegado, liag, yitu Carrão - São paulo/Sp - CEp:03430-003, neste ato representada por RóCERIO XafO, brasiláirq empr$ário, portador da cédula deidentidade Rg. no 22.994.874-l e do CPFÀ4F. n" 163.138 .098-23, residente e domiciliado nesta
CapitaUSP, de ora em diante denominada simplesmente "LoCADoRA,, e de outro lado a empresaCOMERCIAL DAHANA LIMITADA, inscriia no CNPJ: 00.070.509/0}}2-gt,siruado na RoD BR-356 - LADO Ítwan 450 - BELVEDETÚ - BELo HoRIZoNTE / Mc - cEp: 30390-003, neste ato
representada por RODOLFO KAYSER NEJM, brasileiro, casado em regime de separação total de bens,
empresário, portador da carteira de Identidade no MG-12.282.281, expedida pela'SSp7MG, inscrito nocPF sob o no 055.141.456'11, residente e domiciliado em Novâ Lima/Mó, doravante âenominada
simplesmente "LocATÁRIl'j It partes supra qualificadas têm, entre si, justo e acordado o presentecoNTRATo DE LocAÇÃo on vrÁqurrias E EeuIpAMENTos, que será regido pelas
cláusulas seguintes e pe.las- condições de preço, forma e iermo de pagamento, convencionadas nopresente instrumento particular.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBIETo Do CONTRATO

A LOCADORA declara através do presente que é legítimo proprietiário e possuidor dos seguintes bensmóveis que seguem discriminados no AllEXo f.wã e parte integrante do presente instrumento e pormeio deste transfere a LOcATÁRIA a posse airàta aós bens rióveis disôriminados no ANEXo I,mediante pagamento do valor determinado na cráusula terceira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A LOCADORA declara ainda que os bens relacionados no AIIEXO I estão liwes de defeitos ou vícios
ocultos ou aparentes que possam dificultar ou impossibilitar a sua normal utilização.

PARÁGRAFO SEGT]NDO

A paÚir do recebimento do equipamento, correm por conta da LOCATÁRIA tanto as despesas
necessiírias à conservação e- reparos que se façam necessários nos referidos equipamentos ná tocante amanutenção (exceto por desgaste natural) dos- equipamentos, objetos deste contrato, bem como,
eventuais despesas de frete, tais como a ida e vofta àos referidos eqriipamentos, cujo conserto teúa de
ser realizado fora da sede da LOCATÁRIA.

PARÁGRAFOTERCEIRO )

A LocADoRA através do presente instrumento particular entrega em locação à L6CATÁRIA osequipamentos relacionados no ANExo I, meáiante pugu-"íá dos valores estabelecidos naCLAUSULA TERCEIRA e as condições previstas aà órausut,A sEcIrNDÁ, pà qr. uLOCATÁRIA faça dgJes, o uso normal u qu" ," destinam.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

O prazo da locação será de 36 (Trinta e Seis) meses, a contàr da data de ráirada/entrega dos
equipamentos' Com o fim da locação, os bens móveis relacionados no AftEXO I deverâo ser restituídos
a LoCADoRA' nas mesmas condições em que foram recebidos, responsabilizando-se 

" 
LocÀiÁ[iÁ,

coNTnÂl o DF l.ôÇÂÇÀç.i Ne §$049§_:2
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Hffili[,ji"Hr:'"ih áçil" ma;,soressarvaniro-,e;

i,',,lT, i; i*$"*:,:Iff'#1g;f.':*"j:#?-",,,:j,:: t,.Ld: preç:s m,ercado (rpcA) dos
últimos 12 (doze) mesr 

qrssr v Dçr'l auoraqo o I

cimit._ )so ou em sua falta, por outro índi

ptru(cnrpo pRrMErRo

As partes poderão q'to.g* o prazo de lg-caeio por pftzo indeterminado-, bastando a notificação daktrfJáIfá:,:"aoõna, áãi""àc";q;íd;;ã rl,i"rT,,*"r gjdd" p.,,o u,,in,rado para o
maniÊstar, ú.,-;J#:*1lii.x'ffi"rHi;:#HÊ:Tr:;:'i:* r{il,j##;;;il""""ada a se

pmÁcnaro sEGUryDo

Na falta de NoTIFICaÇÂo quanto a prorrogação do prazo da locação por priao indeterminado, ficaentendido o desinteresse na continuidadà do contrato 
" 

d" ,"u 
"*".ru.*to na data pactuada, devendo a

.,NTRATANTE- cunprir.igoror*,Jn-tJt::,^g*ora 
ru r"à*àu r*" da crausura quinta, sob penade arcar com o pugame'to dãs alugueres ià, aias em qr" p".Ã*"cer com os equipamentos, arém demulta diiária de 20o/o sobre o 

""r"t 
aiià""iui, po. oia oe àtraJo ," a"uorrrçao dos equipamentos.

PAru(CUrO TERCEIRO

caso o rocarÁnro devolva. os equipamentos desacompanhado da respectiva N.TA FISCAL DEi'H"Tl#Htrfi ;L,f :'#íflh*ffi Sfl*t3"ift ,-*.tpa.teaa"àu,uruquinra,
uma murta diríria no uuro. .oollf""à"riJ r"- aa ro"açao .",iJ ;'"'rTr3ffiTr,::i Í:.oâffir",lflff
iffiffi,rffir?,1,n::X*,:rrespectiva nota-Áscal J':tdü;."'ia ou decraração, necessári a para a

cr,Áusur,l TERcETRA_ Do pREÇo

Pela locação a LoGATÁRLA deverá pagar a LocADoRA o varor de R$ 152,10 (cento e cinquenta e
Dois Reais e Dez cerúavos) por -cr, fr* ãuau. 

"quipÀã; ã;;slgue reracionado no ANExo I. oprimeiro recibo será emitidolrinio.".oã ;i,# ri..ãiã-nã-JrJu'ã""L.o"uçã-o. o pagamenro da primeiramensalidade' ocorrerá via aeiosito uan;i;; vencim"nto pãã-ai* to ou âoão rnês subsequenteao da enhega dos equipam"inoc 
"ã'áãr"ui-s mensalidad". í,ur"[u*t"*ente. se houver dirárias e/oucobranças adicionais' 

9 reclbo tá,i 
"ritiàãc"om venciment" Ã;E dias a contar da datado evento.caso não seja possível *It-.;;ü;ãrà'ro, meio de a"iãJtà-o, boreto bancrírio, o pagamenropoderá ser rearizado por aeposito ffi;;;'@ó_;õôõi;í'i','i, 

" 
caso não seja possíver ut,izarnenhuma das formas iá mencionadas 

" 
iocXrARIA õ;á;;;;', pagamento diretamente na sededa LocADoRA' seríp-re obedecendo ;; ràt" ,"n"ir"rià,'ilr,-a" estaberecido que para cada5ffiffiffi ã"';',:frfm"?#::J;,í3..âl11,j;;;.;"H;ffi ;;";;;;#,i5;in"*ao"

pmz(cnlpo úNrco

similar. rce que o tenha substituído ou que lhe'seja

coN riiA ro DF i.c.-ÂçÁo N? ca0á90 ,,12t.ocAn{xÂrriAC(Uretrr{Jt,ttçÂol}ciutfÁMsNiôSltulpoRrÂÇ{ostxpn*rrcÀn,!}{,r 
.r.^, .._ _-..iccnrÁftta: ccnrrnc,ainrnmxaii*,roco-.r.0,;;;r;.;;;:.ilPoRiÂcÂoilàrrlr "(:Npr: jl.lqs03§/0ê(]1.r?

3de§



u-
Bl(P "

CLAUSULA QUARTA _DO ATRÁSO NO PAGAMENTO

Em caso de mora da LoGATÁRIA quanto ao pagaÍnento do aluguel e encargos locatícios, qualquer queseja o atraso, sofrení o v$or do atuguet 
"oo"ção_áonetríLria 

pela irulr, do Tribunal de Justiça do Estadode são Paulo, sobre o v,al9r conigido seú acrlscido o montánte ae tíyo(dez por cento) a tít,lo de multamoratória e ao valor obtido^seÉo inclúdos juros moratórios de 1% (umpor cento) ao mês, além dehonorários advocatícios de l0% (dez por ceú) sobre o valor ao aeúito, se a cobrança for administrativae de 20Yo (vinte por cento) se a cobrança forjudicial.

CLAUSULA QUNTA - DA ENTREGA DOS EQTIIPAMENTOS

A entrega inicial dos equipamentos será realizada pela LocADoRA a LocATÁRLA mediante notafiscal de simples remessa, que deve mencionar obrigatoiúà" o nome do produto, suasespecificidades e quantidade, bem como, deverá " LoõÀiÁRiÃ' certiÍicar-se de seu estado deconservação e funcionamento. Ao final do contrato os equipamentos serão entregues pela LocATÁRlAa LocADoRA mediante nota fiscal de simples ."*"rr", o, declaração específ,ca para empresas isentasde I'E'' que deve mencionar obrigatoriamd" 
9 nome do produto, suas especificidades e quantidade,bem como' deveú a LocADoRAlertificar-se de seu estadó a" ,or."*ução e funcionamento.

CLAUSULA SEXTA_DA OBRTGAÇÃO DAS PARTES

l)

a)
b)
c)

São obrigações da LOCADORA:

Receber o pagamento do aluguel;
Fomecer recibo de aluguel e demais encargos

lntregg os equipamentos relacionados no-ANEXO I;d) Garantir que os equipamentos locados estejam-'em perfeito estado de conservação efuncionamento na data da entrega;
e)

P;'lqg*Y:t:"fl:*o:: 9l h:r"tf 
.do. 

equipamento locado, conforme disposto

:,:fyj,*i::::y^:,:*fli§,:. +;jráa"i"ã,í?âãál"oiill;?,ilã1,'ffi;.,H:li:,#
na

a)
b)

d)

vir a causar danos no equipamento e arrasos 
"" "ii"ia"a" 

aãiõõaíÀrir".
2) São obrigações da LOCATÁRIA:

§l: 
tilj:*l,y:oy-: LocADoRA fiscalize a correta utitizaçãados equipamentos locados.

ysv s lvvôuvru [§uiíuzti a L:orTeIa UIIfiZAçãO tlOS eqUipamentOS lOCadOS.

}T""":T*T"-:TT:'^1111 ll*g:"i os serviços;;;;à*t, tecnica e manurenção dos

::,,Pf::"j"1:11":::i*:_l:=1NExo I, sem autóri-çao 
"*p."rrã 

t;ôt-AD"o;iffii?:#:rescisão contratual e indenização por perdàs e danos.c) 
*ffi,::,:"":,^jrj"":,T9?^,0,fl1,: *:1i1,0{ p. :qyiqry3t9s, com correta ventlação e

:l:?:i:":H^":g:,:,r:1,r,1llSa"t".,oi,aao p"ú-iõêÀôõiia ã'," ,"*,il ã'#',ffi;.":para o equipamento expedido pelo fabricante.

S"ll*':^t:1,:lT:,1,:,:-* : cyleyer tenrativa de violação, rcatizadapor parre de rerceiros

i13;13ffi lrinaslocadas,defendendoà"rrr.*"irã,;ài;;t,i;à;;..ffi ffi ffd:,lãT;JHLOCADORA.
e) Restituir os equipamentos, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvas as deterioraçõesnaturais ao uso regular.

CLÁUSULA sÉTTuI _LoCAL DE USo

A L9!1991 compromete-se a utilizar o equipamento, objeto do presente contrato exclusivamenteem GOMERCIAL DAHANA LIMrrl»1, insôrita no ôupr' oooio.soqlo oo2-gr,siruado na RoD

cONTfiArçr Ds l.cÇÀÇÃ(] Ne §904sc*.:.?

:.::i:fi,$AirKU?ÂUT{,}rüÁÇÀoiEeuriÁtulsr,,ic$íturrüR;AÇÂOFsxpogra,çÀ$rriiFri.CNFr jt.ly§.p:S/3oü1,s,
LOCÁTAíi,.í\: CCI\.IlRcrÀ.i DÁHÁrr.\ ii§.1r"iÂDÂ * Cti r. r. Oç 679 iç3i3*." _r-
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BR-3s6 - LADO ÍtUpan +so - ÉBiVBOenr - eELo HCIüzõNTE / MG@
lfi * lelhor 

lhe atender. 
leyeg{o em caso de necessidade de múança de local, informar o mesmo

p,mÁcnaro pRrMErRo

A LocADoRA se compromete através do presente instrumento u -*lã, o maquinário locado emperfeito estado de operação. l)ma vez que constatado algum defeito ,o 
"quip*enio 

aevene aLoCATÁRIA abrir um chamado atavés do e-mail,comercial@backupautomacao.com.br.com.br, econfirmar o recebimento. A LOCADoRA ao tomar ci&rcia do cíamado em aberto promÀvená, desdeque conteúa todas as informações, a abeúura de um RELATORIO DE ATENDIMENIO.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Após a abertura do RELATORIO DE ATENDIMENTo a LOCADORA terá um prazo de03 dias úteispara análise no laboratório do equipamento danificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

o equipamento levado à laboratório será analisado e sendo possível será consertado pela L9CADoRA,
contudo, uma vez q*:T:?39191" o equipamento não tem conserto e/ou que o defeito decorreu demau uso por parte da LoCATARIA, observada a exceção do panígrafo único da clausula decimaprimeira, sení realizado um orç1qento, seja gara reposiçao dã peças, seja para aquisição de novoproduto' Este orçamento seráenviado ea.la;Lgc+T1fuI4 pu* ui-roução no prazo improrrogável de15 dias, restando a LocATÁRIA a possibilidade de recusá-l,o ae àÀa 

-n 
nau-entaou aàrt o do prazo

acima estabelecido.

PARÁGRAFO QUARTO

Não havendo recusa da LOCATÁRIA quanto ao orçamento apresentado, ou havendo recusa, esta formanifestamente inflrndadq será ernitidõ um boletó p*u pugÁ"nto de indeni zação no valor doequipamento, peças e/ou acessórios, conforme orçamento, para pagamento na data do vencimento doaluguel, servindo o comprovante de pagamento como recibo à qrituç"ão da indenização.

cLÁusuLA oITAvA- urll,tzAÇÃo Do EeurpAMENTo

A LocATÁRlA compromete-se a utilizar os equipamentos, objetos do presente instrumento,
exclusivamente para a finalidade a que se destina.

e obter autoização por escrito da LOCADORA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Pelo presente instrumento a LOCATÁRIA
responsabilizando-se, por seu correto uso e
conservação.

confessa-se depositaria dos bens, ora em seu poder,
garantindo sempre os equipamentos em bom estado de

PARI(GRAFO SEGUNDO

Fica vetada qualquer utilização fora do padrão estabelecido
contratual e busca e apreensão dos equipamentos.

nesta cláusula sob pena de rescisão

ccN-TiÂI(J DF 1.OCAÇÃ() N? §00,19§-;2
r'0c43(){ÂrúAcKtJ9AUr0rvlAçÀ0rr'QUr?ÀM[NiosrMFoRrÀçÃ(l§ÍxpoR:açÀurtt§r.r (-NpJ:i1..1!8.0]5?,,0cr0:.-57
rccAtÀ&ta: corvlÍRciÀi oÁiiÁrrÂ i-rMrrÂDA * ctipr: .oa.o;c.soticca:-sl.
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clÁusur,l NoNA - ruNsrnnÊNcrA

As partes não poderão no todo ou em paÍte, transferir aos terceiros os direitos e obrigações decorrentes
do presente instrumento, sem concordância por escrito da outra parte. A falta do cumprimento das

disposições acima implicará na rescisão do presente instrumento, não obstante a obrigatoriedade da

devolução dos bens empregados e das penalidades decorrentes da inobservância desta cláusula.

CLÁUSULA DECIMA - SEGURO E PROTEÇÃO DOS EQTIIPAMENTOS
A LOCATÁRIA compromete-se a contratar seguro para os equipamentos contra qualquer perda ou
dano, inclusive para os casos de incêndio, tudo por sua conta e risco, não havendo por parte da
LOCADORA qualquer obrigação a titulo e ressarcimento de despesas. As apólices relativas ao seguro
em questão deverão ser apresentadas a LOCADORA sempre que solicitadas.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - INDENIZAÇÃO

É devida indenização por perdas e danos quando ocolrer a deterioração total ou parcial dos
equipamentos objeto do presente instrumento motivadas pelo mau uso. É devida a indenização por
perdas e danos decorrentes da deterioração total ou parcial dos equipamentos quando ocorrer perda,

roubo, furto dos equipamentos, ou ainda quando ocorrer a cessão ou sublocação sem autorização e em

casos de incêndio. E também devida a tndenização quando a deterioração total ou parcial dos
equipamentos, conforme acima mencionado, ocorrer enquanto estiverem na posse da LOCATÁRIA ou
em trânsito para serem devolvidos a LOCADORA, restando pactuado que a indenização, quaisquer que

sejam as motivações acima mencionadas, corresponderá ao valor de mercado de um novo equipamento
na data do pagamento, e será quitada conforme procedimento exposto no parágrafo quarto da clausula
sétima. Em caso de inobservância de quaisquer das obrigações assumidas no presente instrumento,
independenternente de interpelação judicial ou extrajudicial, darâ lugar a rescisão imediata deste

contrato, independentemente da penalidade cabível na espécie. Sendo-lhe conveniente, poderá a

LOCADORA, neste caso, promover a remoção dos bens, ficando isento de responsabilidade de qualquer
prejuízo, despesas ou dano, que o exercício desse direito possa acarretar à LOCATÁRIA, direta ou
indiretamente.

PARÁGRAFO ÚNICO - COBERTURA DE MAU-USO.

A LOCADORA declara para os devidos finas legais e de direito que será feita a substituição ry
conseúo do eouinamento. sem ônus nara a LOCATÁRIO- quando a deterioração do equipamento,
decorrente de mau uso, ,na data do orçamento, q1!41[
uma excecão à clausuh DÉCIMA PRIMEIRÀ que será anlicada apenas e tão somente uma vez.
nor equioamento ou por número de série. durante o oeríodo em que durar o contrato. não tendo o
novo eouioamento. o mesmo direito,à cobeÍura de,mau uso.

CLÁUST]LA DÉCIMA SEGUNDA- MULTA

Por se tratar de um contrato de locação de bens móveis em que a LOCADORA realizou investimentos
para atender a LOCATÁRLA. fica esta, em caso de desistência ou infringência de qualquer cláusula
contratual, obrigada apagar a LOCADORA uma multa por quebra de contrato a qual se refere ao valor
total do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRoTEÇÃo DE DADos

üor\1fiÂlÇ] oF i.ocâÇÃçJ Ne c$04§c-ii
i.{)cAi)okA:satxt.rrturr,tunçÂ0íFQiilrÁMtNiostHrcRiÊ.ÇÀ{iEixPcn:nçÀol.rlrr.i cNPl:jl.198.0i5,/c0Ú1.5?
LQC,qrÂnti.; cctflIRC:À.i- DÁHÁNÁ, ilMt:ÀDÀ * ct!F.t: cô.01t.5c1.1sic2-9:
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13.l A§ PARTES se comprometem a apenas tratar dados pessoais dentre os previstos na Lei 13.709118,
e respeitando as cláusulas deste Contrato. Somente tratará dados obtidos para a execução dos fins
previstos no CONTRATO firmado entre as PARTES, não compartilhando dados pessoais com neúum
outro controlador e/ou operador, e manterá os dados ativos e existentes em sua base de dados durante a
vigência do CONTRATO supramencionado, devendo, em até 5 (cinco) anos, descartar todo e qualquer
dado pessoal a que tenha tido acesso por meio do CONTROLADOR e comunicar formalmente o método
e a efetiva execução do descarte. r
a) As PARTES estão cientes e declaram cumprir fielmente, por si e por seus sócios, administradores e
prepostos, bem como exigir o seu cumprimento por terceiros por elas contratados, nos ditames da Lei no
13.70912018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

b) As PARTES utilizarão e tratarão os dados pessoais obtidos em decorrência da prestação de serviços,
única e exclusivamente para o cumprimento de suas obrigações nos termos do CONTRATO.

c) Caso as PARTES identifiquem que se faz necessiírio ocorrer uma atividade de tratamento específic4
além do escopo do contrato para o cumprimento de uma obrigação legal deverão as PARTES informar
imediatamente uma a outra sobre essa obrigação legal e o prazo de retenção dos dados pessoais.

d) As PARTES declaram que utilizam de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e
informa@es obtidas em decorrência da prestação de serviços, de forma a protegê-los de acessos não
autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perdq alteração, comunicação, vazamentos
ou difusão.

e) A não observância, por qualquer das PARTES, dos ditames da LGPD sujeitará o infrator às
penalidades indicadas no art. 52 da lei.

f) AS PARTES comprometem-se, a obter, nos termos da Lei Federaln" 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), as autorizações específicas, quando necessárias, para compartilhar ou comunicar os dados a
terceiros controladores e/ou operadores, de forma clara e transparente para com o titular dos dados
pessoais.

g) Em caso de não renovação contratual, os contratos e seus adendos ficarão mantidos em poder das
PARTES pelo período de 5 (cinco) anos e, após esse período serão devidamente descartados.

13.2 Sempre que a PARTE tomar conhecimento de um incidente que possa ter qualquer impacto no
tratamento dos dados pessoais objeto do CONTRATO PRINCIPAL, a PARTE deveá notificar
imediatamente (e sempre dentro dos prazos previstos na Legislação de Proteção de Dados Aplicável) a
outra sobre o incidente.

a) As PARTES irão empeúar seus melhores esforços para identificar a causa do incidente e tomar as
medidas necessárias para remediar tal càusa.

b) Quaisquer notificações enviadas por uma das PARTES, nos termos desta cláusula, devem conter ao
menos as seguintes informações: (a) descrição da natureza do incidente, inclúndo; (b) nome e detalhes
de contato do encarregado de proteção de dados; (c) descrição das consequências prováveis do incidente;
e (d) descrição das medidas tomadas ou propostas a serem tomadas par,;a tratar do incidente. Caso as
informações não possam ser prestadas de imediato, a PARTE deverá fómecer as informações assim que
possível.

13.3 Em respeito integral ao que dispõe o art. 15 da Lei 13.709/18, do término do üatamento de dados
pessoais, este ocorrerá nas seguintes hipóteses:

colrl§Arfi D§ {.(]cÂÇÃ0 N? c0049§*?2
L.ocÀilodA;ilACKUpÀtJr{rtviÂÇÀoi§QtJlpÂrvliNTt}stMpcRTÀçÃljf;xecn:ÀcÂrr*rÊfi.i çNpj: :r1.1i,â.olSIüQ(Jj.-s7
LCCÁ"IARlÂ; CCf"liltCiÀ.i D.Á,H.ÂNÂ LltulL-ÂDA - CfiFl: 3S.870.50r1.3CC2-91.
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a) na verificação de que a finalidade foi alcançada ou de que os dados deixaram de ser necessários ou
pertine,ntes ao alcance da finalidade específica ahnejada;

b) no fim do período de tratamento correspondente ao CONTRATO PRINCIPAL ügente, de forma que
será necessário encatniúamento de evidência do descarte dos dados coletados durante vigência
contratual;

c) quando solicitado pelo titular dos dados; §

d) por determinação da autoridade nacional, quando houver violação ao disposto em lei.

13.4 A inobservância e/ou descumprimento dos itens do presente terrno por uma das PARTES,
acarretará a rescisão direta e imediata do presente CONTRATO.

CLÁUSIJLA DECIMA QUARTA - FALÊNCIA

Em caso de falência da LOCATÁRIA fica o presente ajuste rescindido de pleno dfueito, cabendo a
restituição dos equipamentos pela respectiva massa, na forma de legislação falimentar.

CLÁUSULA DÉCIMA QTIINTA - FoRo

As partes elegem, para resolução de qualquer diverg&rcia resultante do presente instrumento que não
possa ter sido solvida amistosamente, o foro da cidade de São Paulo, Capital do Estado de São Paulo,
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiada que seja. E por estarern assim justas e
contratadas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e para um só efeito.

cONTâATq DE LocÂÇÃo Ne ooo49§-"1?
i.ocAâoRÀ: ijACKtr? ÂuTOlilÂÇÂ(] * EQiir?r\tu1[N ios ti.,1PORTÀçÃ0 E {xPofirAcÂ() Etâ§t.i - cNP.Ji :-:t .198.0}5100ü1-57
tocÁTÁRlÂ: cÕlo,trRc:Ài oÁHÁrrA i,trr4,iÂDí\ * cNFt; o$.07c.í09./.rco2-91
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AIYEXO I

CoNTRATO 000490-22

COMERCIAL DAHANA LIMITADA inscrita no CNPJ: 00.070.509/0002-91, situado na ROD BR-
356 - LADO ÍTr,PEN 450 . BELVEDERE - BELO HORTZONTE / MG _ Ç,EP: 30390-003.

nnscnrçÃo Dos EeurpAMENTos LocADos

São Paulo,07 dejuúo de2022.

ROGERIOKATO
LOCAIrcRA

RODOLFO KAYSE R iâà'#lr""Hirma 
disitar por

N EJM:055 1 41 4s6f i- §H$lil*:!]1,,,,,,0.,,*,
COMERCIAL DAHANA LIMITADA
RODOLFOKAYSERI\IE.IM
loclrÁnrl

TESTE,MI]NHA 01
DAIIIELA LONGO DE FREITAS
R:G: 28.841.7 124 - CPF: 193.520.578-1 3

, 
KE S L Ey p RATE S ff 

"'l,"ff 

ffJgl,i,ii,[X 
*'

Dofloç: 2022.O6.29 09: I 2:33

TESTENTI'NHA 02
NOMECOMPLETO:

CPF':RG:

QTD DESCRTçÃO VALOR DA LOCAçÃO / MÊS
(RS 152,10 por equipamentol

36
COLETORES DE DADOS HONEYWELL

EDA5O COM CAPA + BATERIA
Rs 5.475,60

Números de Sérig Patrimônios e Acessórios: Conforme idêntificados na Nota Fiscal de Remessa.

cONriA'i 0 Dr rôcÀÇÃo Nç c0049§*?l
|..$cA§§r<A; 3ÀcKU? ÂUTOMAÇÂ§ í EQiltpÀMfN:os tMpoRreçÃo r rxron:lcÀ() ftfi§t.i " (:|ipJ: -:1.198.0151$0ii1..5?
L§cAÍ,iRtÀ: CCt4IRCiA.!- üÁHÂNÂ i[v1t**DÂ - cNp.]: g0.0ts..ior,/ôcÕ2-§i

§iJeS


